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EMENDA ADITIVA N.º 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 008/2022 

 

ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 008/2022 

 

Ficam acrescentados os §§1ª e 2º ao Art. 2º do Projeto de Lei Ordinária n.º 008/2022 com 

as seguintes redações: 

 

“Art. 2º. [...] 

 

§1º. O preço mínimo a ser ofertado para o imóvel descrito no Art. 1º desta Lei será a 

média dos valores dos laudos de avaliações anexos, os quais ficam fazendo parte 

integrante desta Lei. 

 

§2º. Todas as despesas decorrentes com a aquisição, escrituração e registro do imóvel 

alienado correrão por conta do adquirente.” 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva estabelecer o valor mínimo para 

a venda e também sobre a responsabilidade do comprador pelas despesas com a 

aquisição. 

 

Sala das Sessões, 19 de maio de 2022. 
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